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Resolução 309/2023 - OS-CONSUP/IFBAIANO, DE 4 DE OUTUBRO DE 2023

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no uso das suas atribuições legais previstas no inciso §1º, do art.

4º e art. 5º, do Regimento do Conselho Superior, considerando:

- o teor do o cio 340/2023 - RET-NUING/RET-CODPE/RET-DGP/RET-GAB/RET/IFBAIANO;

- o Processo Eletrônico SUAP nº 23333.252072.2023-79;

-  o art. 13, da Portaria/MEC nº 713, de 8 de Setembro de 2021 - Estabelece diretrizes para a

organização dos Ins tutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia e Colégio Pedro II, define parâmetros e

normas para a sua expansão e dispõe sobre a criação e implementação do modelo de dimensionamento de cargos

efe vos, cargos de direção e funções gra ficadas e comissionadas, no âmbito dos Ins tutos Federais de Educação,

Ciência e Tecnologia, dos Centros Federais de Educação Tecnológica e do Colégio Pedro II; e 

- as deliberações do Conselho Superior na 5ª Reunião Ordinária, realizada no dia 28 de setembro de

2023.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a alteração do quan ta vo de qargos de Técnicos Administra vos em Educação,

previstos no Anexo I da referida Portaria, para o Campus Senhor do Bonfim:

I - Nível C : de 12 (doze) cargos para 13 (treze) cargos.

II  - Nível D: de 30 (trinta)cargos para 38 ( nta e oito) cargos.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.
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